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Estado do Espírito Santo

CÂMARA NiüNiCWAÍ DE IBIRACU

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA N.° 044/2023

A técnica legislativa se refere ao conjunto de métodos, princípios e

procedimentos utilizados na redação, elaboração e organização de textos

normativos, como leis, decretos, regulamentos e outras normas jurídicas. O

objetivo da legislatura técnica é garantira clareza, precisão, conformidade e

eficácia das normas, tornando-as acessíveis e compreensíveis para os

destinatários, como cidadãos, juristas, autoridades e demais interessados.

No estudo do Projeto de Lei CMI dP 064/2023 informo que o mesmo

se encontra adequado ò técnica legislativa, às normas gramaticais e ao

disposto na Lei Complementar Federal n.° 95/1998, alterada pela Lei

Complementar Federal n.° 107/2001, não sendo necessária qualquer

alteração.

Ibiraçu, em 05 de dezembro de 2023.

ísabella Gomes Boftan Lombardi

Técnico Legislativo

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibira cu.es.gov.br

Autenticar documento em https://camaraibiracu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003700310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




